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DELIBERAÇÃO INTERNA AGETRANSP/CD Nº 81 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

 

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVOPROCESSOS
ADMINISTRATIVOS SEM DELIBERAÇÃO. AUSÊNCIA DE CARÁTER
SANCIONATÓRIO. CONFIGURAÇÃO COMO INSTRUMENTOS DE
REGISTRO, MONITORAMENTO E ANÁLISE. QUALIFICAÇÃO COMO
FERRAMENTAS DE GOVERNANÇA REGULATÓRIA. CURSO REGULAR
PELO FLUXO PROCEDIMENTAL ORDINÁRIO.

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais, contratuais e regimentais, considerando o que consta dos autos do Processo SEI-
100003/000840/2025, e considerando as manifestações dos Conselheiros presentes na 7ª Reunião Interna
Extraordinária, realizada em 11 de dezembro de 2025,
 
 
DELIBERA POR:
 
Art. 1º – Ratificar o entendimento já manifestado pela Procuradoria-Geral desta Agência – PGA,
consubstanciado no Parecer nº 256/2025/AGETRANSP, no sentido de que, o Termo de Acordo
Administrativo celebrado entre a AGETRANSP, a Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A. e a
Concessionária Rio Barra S.A., no âmbito da execução do Termo de Ajustamento de Conduta firmado em 02
de outubro de 2024, encontra-se regularmente instruído e devidamente respaldado por documentação técnica
e jurídica idônea, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, motivação e supremacia do
interesse público

Art. 2º – Os processos administrativos de natureza sancionatória que, até a data da assinatura do referido
acordo, não tenham sido objeto de deliberação, configuram-se como instrumentos de registro, monitoramento
e análise, inserindo-se no âmbito da governança regulatória, devendo, portanto, prosseguir em seu trâmite
regular, com observância do fluxo procedimental ordinário.

Art. 3º – Esta Deliberação Interna entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2025
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Charlles Batista

Conselheiro Relator
 

Fernando Moraes
Conselheiro

 
Murilo Leal
Conselheiro

 
Vicente Loureiro

Conselheiro
 

Adolpho Konder
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves , Conselheiro, em 15/01/2026,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva , Conselheiro, em 19/01/2026, às
11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 27/01/2026,
às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro , Conselheiro, em 27/01/2026, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal , Conselheiro, em
27/01/2026, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 122092926 e o código CRC A0EB7E9C.

Referência: Processo nº SEI-100003/000840/2025 SEI nº 122092926

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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